LEI MUNICIPAL Nº1468/21, 06 de julho de 2021.

FIXA VALOR PARA PAGAMENTO DE REQUISIÇÕES DE PEQUENO VALOR/RPV DECORRENTES DE DECISÕES JUDICIAIS, NOS TERMOS DO ART 100, PARÁGRAFOS 3°  E  4° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulgou a seguinte:
LEI

Art. 1º - Fica definido que o limite de crédito para as obrigações de pequeno valor a que aludem os parágrafos 3º e 4º do art. 100 da Constituição Federal será correspondente ao montante igual ao teto estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social.
Art. 2º - O limite estabelecido no artigo 1º desta Lei para as requisições de pequeno valor, aplica-se imediatamente a todos os débitos judiciais do Município de Sagrada Família, excetuadas as hipóteses de determinação de pagamento já expedidas nos termos do art. 87, II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).
Art. 3° - Os pagamentos das RPVs de que trata esta Lei serão realizados de acordo com as disponibilidades orçamentárias e financeiras do Município e serão atendidos conforme a ordem cronológica dos ofícios requisitórios protocolados na Secretaria Municipal da Fazenda.

                                             Art. 4º - A Procuradoria Jurídica do Município ficará atenta para que, nos autos dos processos respectivos, não ocorra fracionamento, repartição ou quebra do valor de execução, vedados no parágrafo 8º do Art. 100 da Constituição Federal, sem prejuízo da faculdade do credor renunciar ao crédito de valor excedente ao fixado no Art. 1° desta Lei, para receber através de RPV.
 Art. 5º - Para os pagamentos de que trata a presente Lei, será utilizada a dotação própria consignada no orçamento anual.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigo na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos seis  dias do mês de julho de dois mil e vinte e um.
Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

________________________




Geovani de Oliveira Martinelli
Secretario de Administração

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.º023/2021





  Senhora Presidente,





  Senhores (as) Vereadores (as):


O presente Projeto de Lei é enviado para estudo e apreciação de Vossas Excelências, dispondo o mesmo sobre o pagamento de débitos ou obrigações do Município, decorrentes de decisões judiciais, consideradas Requisições de Pequeno Valor/RPV.


Com a alteração dada ao Art. 100 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional 62, de 2009, ficaram as Fazendas Públicas estaduais e municipais autorizadas a editar leis, fixando os valores para pagamentos de RPVs, ou seja, Requisições de Pequeno Valor. Não se deve confundir as RPVs com precatórios, que são aquelas obrigações de valores mais elevados. 


O parágrafo 4° da Emenda Constitucional 62, de 2009, diz literalmente: ”Para os fins do disposto no parágrafo 3° poderão ser fixados, por leis próprias, valores distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades econômicas, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência social”. 


Assim sendo, através deste Projeto de Lei ficam fixadas as Requisições de Pequeno Valor/RPVs do Município de Sagrada Família em montante igual ou inferior ao teto estabelecido para salário contribuição do INSS, que atualmente atinge o valor de R$ 6.433,57. 

           Ressalta-se que este será o valor máximo a ser pago através de RPVs, sendo que a partir deste teto, os valores passarão a fazer parte de precatórios. 


O estabelecimento deste teto das Requisições de Pequeno Valor/RPVs visa um melhor e mais seguro fluxo de caixa, porquanto os pagamentos dependem das decisões judiciais e o prazo estabelecido para o pagamento das RPVs é de 30 (trinta) dias, sendo obedecido até o momento o teto de 30 salários mínimos estabelecido do ADCT, que perfaz atualmente o montante de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).

Com a fixação do valor da RPV em montante igual ao teto estabelecido para salário de contribuição do INSS, haverá maior controle de gastos, o que é de extrema importância para um município do porte de Sagrada Família.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Sagrada Família-RS, aos 25 de junho de 2021.

Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal
